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LEI Nu 296/2008 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008. 

" ALTERA A LEI N" 267/2008, DE 10 DE MARÇO DE 2008, QUE CRJA O FUNDO 
M NlCJPAL DE HABITAÇÃO DE INTERE E OCIAL- FMHJ E INSTITUI O 
CO ELIIO GE TOR 00 FMHI E DÁ OUTRA PROVIDÊNCLAS." 

MANOEL OARE DA CO TA FILHO. Prefeito Municipal de Juquiá. Estado de ão Paulo. no 
uso de suru; aLribuiçõc legais, FAZ ABER que a Câmara Municipal de Juquiá. aprovou e ele 
sanciona c promulga a cguinte Lei: 

Art. 1"- Fica alterado o artigo 5°. da Lei Municipal n° 267/2008, que cria o Fundo 
Municipal de I lobitação de lntcres c ocial- FMHI c institui o Conselho Gestor do FMIII e dá 
outras providências. que passa a vigorar com a seguinte redação: 

'" Art. 5"- O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e .erá campo to pelos 
eguintcs membro�: 

1- O I (um) repre entante da Associação de Moradores da Vila do Pássaros: 
ll- O I (um) rcprc ·cntantc do . indicato Rural de Juquiá; 
111- OI (um) repre entante da Associação Comercial. Industrial e Agropecuária de Juquiá: 
IV- O I (um) rcprc cntantc da As ociação de Pai c Amigo dos Excepcionais de Juquiá: 
V- OI (um) repre entantc do Departamento de Obras e erviços Público do Município." 

Art. r- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 
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